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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 26/2022 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no processo n2 24/2020, e na legislação estabelecida no art. 40, § 72, inciso 
II da CF com a redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 22 da lei n2 10.887/2004 e no art. 
39 e seguintes da lei municipal n2 1.523/2009 que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social de Acopiara — ACOPIARAPREV, 

RESOLVE conceder a ANTONIA EVANIR DE OLIVEIRA MACIEL, inscrito (a) no 
CPF n2 030.605.463-98, viúva de CÍCERO RENATO SOARES MACIEL, CPF 377.630.593-20 
(ex-servidor do Município de Acopiara, ocupante de cargo efetivo de agente de 
endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula funcional 00649437, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais), o benefício de pensão por morte, com 
início a partir de 18/07/2020 (data do óbito), com proventos mensais adiante 
descriminados, conforme definidos na lei municipal n2 1.958/2019: 

VENCIMENTOS R$ 1.400,00 
TOTAL R$ 1.400,00 

Fica (m) revogado o (s) ato (s) de concessão anterior (es) em relação ao presente 
processo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal, 22 de junho de 2022. 

AN 10 ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de Acopiara 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo n2 24/2020, e na legislação estabelecida no art. 40, § 7°, inciso II da CF com a 
redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 2° da lei n° 10.887/2004 e no art. 39 e seguintes 
da lei municipal n° 1.523/2009 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social de 
Acopiara — ACOPIARAPREV, PELO PRESENTE EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por afixação no 
átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede do ACOPIARAPREV, vem tornar 
público o ato (retificado) de concessão do benefício de pensão por morte  ANTONIA 
EVANIR DE OLIVEIRA MACIEL, inscrito (a) no CPF n° 030.605.463-98, viúva de CÍCERO 
RENATO SOARES MACIEL, CPF 377.630.593-20 (ex-servidor do Município de Acopiara, 
ocupante de cargo efetivo de agente de endemias, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, matrícula funcional 00649437, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais), com início a partir de 18/07/2021 (data do óbito), com proventos mensais 
adiante descriminados, conforme definidos na lei municipal n° 1.958/2019: 

VENCIMENTOS R$ 1.400,00 
TOTAL R$ 1.400,00 

Fica (m) revogado o (s) ato (s) de concessão anterior (es) em relação ao presente 
processo. 

Acopiara/CE, 27 de junho de 2022. 
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